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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

 

PAUTA DE REUNIÃO 

Tipo de Reunião: ( x ) Ordinária (  ) Extraordinária 

 

Data: 17/10/2025 

Horário: 08h00min  

Local: Sala das Comissões 

 

1. Abertura dos Trabalhos 

• Verificação de quórum. 

• Saudação inicial pelo Presidente da Comissão. 

2. Ordem do Dia 

2.1. Análise de proposições  

• Projeto de Lei nº 27/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Autoriza o Poder Executivo a conceder transporte à munícipes em situação 

de vulnerabilidade para realização de perícias médicas junto ao INSS e/ou judiciais.  

• Projeto de Lei nº 31/2025 – Substitutivo – Executivo Municipal 

• Assunto: Concede anistia de multas e remissão de juros de mora de créditos 

tributários ou não, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 33/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Estabelece importâncias considerados como débitos de pequeno valor; 

define medidas administrativas de cobrança; autoriza o Município a não ajuizar de débitos 

de pequeno valor; autoriza cancelar e extinguir débitos alcançados pela prescrição, e dá outras 

providências. 

• Projeto de Lei nº 34/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Dispõe sobre o programa de regularização e realocação das famílias 

residentes em área de risco, ocupações ou lotes irregulares, passeios e vias públicas no 

Município de São Jorge D’Oeste, e dá outras providências. 
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• Projeto de Lei nº 43/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Autoriza o Município de São Jorge D’Oeste, a receber, em doação, sem 

qualquer ônus ao erário, o Anteprojeto de Acesso e Obra de Arte Especial (OAE) sobre o 

Rio Chopim, elaborado com recursos financeiros aportados por empresas, cooperativas e 

instituições financeiras da região, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 44/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – 

CMSBA e Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, no âmbito 

do São Jorge D’Oeste, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 45/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de São Jorge 

D’Oeste, e dá outras providências. 

3. Encerramento. 

 

 

 

  


